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Concede Medalha S3o Francisco de Assis srf
Maria Angélica Zerbone Corréa Rezende.

A Cémara Municipal de Voita Redonda aprova ¢ a Mesa Diretora, nos termos do art, 19, inciso
VIII do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolucio:

Art. 1° Fica concedida a Medalha S50 Francisco de Assis & S* Maria Angélica Zerbone Corréa
Rezende.

Art.2° A homenagem seré realizada em Sessdo Solene a ser marcada pela Mesa Diretora.
Art. 3° Esta Resolugfio entra em vigor na data de sua publicacio.

Art. 4° Revogam-se as disposicoes em contrério.
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